
ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2023.08.15.001/TP. 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRETAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECILIZADOS NA 
CONSULTORIA E ASSESSORIA DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NA IMPLATAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 195 DE 08 DE JULHO DE 2022 NO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL , VISANDO ADOTAR 
MECANISMO DE EXECUÇÃO, INSTRUMENTALIZAÇÃO E 
MONITORAMENTO, CONTROLE AOS ASPECTOS 
ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS, BEM COMO A 
CONSULTORIA E SUPORTE VISANDO O ATENDIMENTO 
DOS AGENTES CULTURAIS CASCAVELENSES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
CULTURA, DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE. 

PREÂMBULO: 
O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, através da Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente nomeada pela Portaria n2  296/2023, de 24 de maio de 2023, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo 
previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, EXECUÇÃO INDIRETA, por EMPREITADA PREÇO UNITÁRIO para 
atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n2  8.666/93 de 21.06.93, e 

• 	suas alterações posteriores e na Lei n°123/2006, alterada pela Lei n2. 147/2014. 

HORA. DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 

ÀS: 10:00 HS.  
DO DIA: 04 DE SETEMBRO DE 2023.  
NO ENDEREÇO: Sala da Comissão de Licitação do Município de CASCAVEL, sito na sede 
Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650, Bairro Rio Novo, Cascavel, Estado do Ceará. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os 
seguintes anexos: 
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Rubrica ESTADO DO CEARÁ. 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico; 
ANEXO II - Modelo de apresentação de proposta; 
ANEXO III - Minuta de contrato; 
ANEXO IV - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n2  8.666/93 e 
inciso XXXIII do art. 7Q da Constituição Federal); 
ANEXO V - Minuta de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VI - Minuta de Declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente à 
habilitação; 
ANEXO VII - Modelo de Procuração. 

• 	1.0 DO OBJETO:  
1.1 - A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRETAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECILIZADOS NA CONSULTORIA E 
ASSESSORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO NA IMPLATAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 195 DE 08 DE JULHO DE 2022 NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL , 
VISANDO ADOTAR MECANISMO DE EXECUÇÃO, INSTRUMENTALIZAÇÃO E 
MONITORAMENTO, CONTROLE AOS ASPECTOS ADMINISTRATIVOS E 
FINANCEIROS, BEM COMO A CONSULTORIA E SUPORTE VISANDO O 
ATENDIMENTO DOS AGENTES CULTURAIS CASCAVELENSES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE. 

1.2. DO VALOR ESTIMADO: 
1.2 - O valor estimado total global está em torno de R$ 43.965,00 (quarenta e três mil 
novecentos e sessenta e cinco reais) conforme orçado pela administração. 

2.0. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1 - Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA JURÍDICA, devidamente 
cadastrada na prefeitura de CASCAVEL ou não cadastrada, que atender a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento 
das propostas, observada a necessária qualificação. 
2.2 - Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou 
representar qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal 
habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1- Documento oficial de identidade; 
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado 
com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, 
requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para 
o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). 
A procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a 
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licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, 
apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais 
fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não 
serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade acima 
de 01 (um) ano civil. a contar da data da sua emissão. 
2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, 
deverão ser apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos 
que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, 
etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.4. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte 
poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na 
Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, 
para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n2  
123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 32  que estão aptas a 
usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram 
nas situações relacionadas no §42  do artigo 32  da citada Lei complementar, sob pena de 
assim não fazer, não poder usufruir dos beneficios concedidos pela referida lei. 
2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.4 a Certidão 
Simplificada da junta Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data de 
abertura do certame, da sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP). 

2.5 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.5.1 - RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.5.1.1 - Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei riQ 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder 
público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração 
pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos CADICON; 

III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 
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b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela ?refeitura 
Municipal de CASCAVEL; 

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 

d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de 

uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no 

artigo 92, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n2  8.666/93 e suas 
posteriores atualizações; 

2.5.1.2 - Para averiguação do disposto contido no item "2.6.1.1. a)" acima, as licitantes 
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através 
da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para comprovação ou não se a empresa sofre 
sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou 
de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser 
realizada pela Comissão Permanente de Licitação, quanto da análise dos documentos 
de habilitação. 
2.5.2 - Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível 
com o objeto desta licitação. 
2.5.3 - Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) 
técnicos(as) da licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto 
desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não 
seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 
excluídas do certame. 
2.5.4 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública 
Municipal de CASCAVEL, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público Municipal de CASCAVEL, participar como licitante, direta 
ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
2.5.5 - O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, 
poderá assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se 
verbalmente durante a sessão. 

2.6. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio: 
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2.6.1. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a 
forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, 
é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, 
em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e 
econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, 
não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam 
as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação 
de consórcio. 
2.6.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, 
a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, 
com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei ng 
8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão 
de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se 
que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. 
2.6.3. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, 
expressa no item 2.5.1.1. "d" do Edital supra, para o caso concreto em análise, visa 
exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas 
que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e 
poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular 
os preços nas licitações. 

2.7. DAS IMPUGNAÇÕES 

2.7.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até OS (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a 
julgar e responder em até 03 (três) dias úteis; 
2.7.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até 
o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
2.7.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar 
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 
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2.7.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame; 
2.7.5. Os pedidos de impugnação poderão ser protocolados na Prefeitura Municipal e 
encaminhados à Comissão de Licitação ou enviados através do endereço eletrônico: 
licitacao cascavel.ce.gov.br. 

3.0 DOS ENVELOPES 
3.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de 
documentos, a saber: de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via 
postal. 
3.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 
(um) único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes 
LACRADOS com a documentação referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta 
de Preços (um envelope). A Comissão de Licitação não se responsabilizará se os 
mesmos não chegarem a tempo hábil  para a abertura do certame. 
3.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por envelopes que chegarem 
após a licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a 
chegada do mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os 
envelopes de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos os mesmos 
serão fragmentados caso a empresa não os retire. 
3.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a 
colocação da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, 
acarretará a exclusão sumária da proponente no certame. 
3.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Documentos de Habilitação" e "Proposta 
de Preço"), na forma a seguir: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 01-- DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2 	/TP 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N2  02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N2 	/TP 
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3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS, do representante legal e do responsável técnico indicado. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
por preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração 
pública ou particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o 
representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato 
social e documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de 
exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A", 
4.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório (Art. 32 da lei ng. 8.666/93), sendo aceito autenticação 
eletrônica, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre 
a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento 
será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à 
última página, de modo a refletir seu número exato; 
d) Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção 
dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja 
vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

4.2 - Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

4.2.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 
da Junta onde tem sede a matriz. 
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4.2.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades ?ar 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
4.2.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agên cia,  
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
4.2.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
4.2.1.5. CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA 
PESSOA JURÍDICA; 
4.2.1.6. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) desta Prefeitura Municipal 
de CASCAVEL, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da 
licitação (art. 22, II, § 22  da Lei 8.666/93). 

4.2.2 - RELATIVA .À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNI3j); 
4.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
4.2.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Estadual; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade - CRF; 	

/ 
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos dc Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12  de maio 
de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, 
será considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua 
validade. 

• 4.2.3 - RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.2.3.1 - Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com identificação do assinante comprovando que a Licitante, prestou ou está 
prestando serviços compatíveis com o objeto da licitação. 

• 

4.2.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último 
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado 
na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
na forma do artigo 31, inciso 1, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso 
de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconomicas e Fiscais (DEFIS) de 
Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa 
gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional; 
4.2.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de 
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 
regidas pela Lei n2. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do 
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
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companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que 
está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de 
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, 
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, :nclusive quanto 
ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
4.2.4.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.6.1, no 
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registrado na Junta Comercial ou órgão 
competente, termos de abertura e encerramento. 
4.2.4.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 
4.2.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 
4.2.4.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.6.5 
engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art 
22  do Decreto N2  9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS':  A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro 
do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, 
instituído pelo Decreto n2  6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação 
de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 12  do Decreto N2  9.555, de 6 de 
novembro de 2018).  

4.2.4.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
4.2.4.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas 
(RFB n° 1420/2013 e RFB n2  1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link 
SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício 
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social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 52  das Instruções Normativas 
da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campeio. 

4.2.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira 
da empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa. n2  
06/2013- MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, 
sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão 
utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência 
Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), 
cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4.2.4.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem 
procedimentos licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, 
conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma 
situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, 
revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do 
contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios 
objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação 
de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices 
escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de 
segurança na contratação. 
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4.2.4.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n2  8.666/93) 
em data não superior a 30 (trinta) dias; 

4.2.5- DEMAIS EXIGÊNCIAS;  
4.2.5.1 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante 
legal, informando que cumpre a proibição prevista no art. 72  da CF - ou seja, de que 
não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas 
ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 
Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo 
o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
4.2.5.2 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante 
legal, declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do 
Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações 
objeto da licitação. Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO VI), em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPUMF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
4.2.5.3 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante 
legal, declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos 
impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado 
(ANEXO VI), em papel da própria empresa, contendo o carimba ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. (art.32, §22, da Lei n.2  
8.666/93). 

4.2.5.4 - Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em arma 
original  ou cópia reprográfica sem autenticação.  Entretanto, estarão sujeitos à 
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Presidente. 
4.2.5.5 - A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, 
e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
inabilitada. 
4.2.5.6 - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
no Envelope n2  01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo 
com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados 
inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascaveLce.gov.br  1 E-mail: licitacao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n2  06.920.253-2 

a \ 



ESTADO DO CEARÁ. 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

4.2.5.7 - Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar 
qualquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 
com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal 
das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.2.5.8 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente 
alguma restrição. 
4.2.5.9 - Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de 
pequeno porte, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo momento inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.2.5.10 - A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da 
Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas 
em duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, 
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope 
lacrado. 

5.2- As propostas de preços deverão ainda conter: 
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ/CPF da licitante; 
5.2.2. Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas. 
5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em 
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive 
tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste 
Edital. 
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes 
integrantes da mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da 
licitante, a assinatura: 
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5.2.5.1-Planilha com preços unitários e totais de acordo com o ANEXO II, contendo 
todos os custos para perfeita prestação dos serviços e quaisquer outros que se fizerem 
necessários para a execução do objeto desta Licitação; 
5.2.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 
5.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. 
Ocorrendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2.8- Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de 
classificação a cotação de menor valor. 

6.0- DQ PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO:  
6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada 
de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei na 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer 
adendos, acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados a Comissão de 
Licitação deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveriam constar 
originariamente da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo 
licitatório, que será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, 
conforme dispõe o § 1Q do art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta 
de preços, será realizado simultaneamente em ato público no dia, hora e local previstos 
neste Edital. 
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, 
no máximo, 02 (duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos de comum acordo entre 
os presentes como representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as 
folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à 
documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: licitacao@cascavel.ce.gov.br  

CNP,' no 07.589.369/0001-20 1 CGF ng 06.920.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no 
art. 109, inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos 
seus envelopes - proposta de preços lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão 
examinadas pela Comissão e licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao 
prazo recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei nQ 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. • 	7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e 
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira 
de cada PROPONENTE e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B - AVALIAÇA0 DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 
19  do art. 45 da Lei das Licitações. 

7.4 - SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS; 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 

• 

	

	
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos 
ou inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações). 
7.4.3- Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura 
Municipal CASCAVEL; 
7.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada 
de Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão 
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação da proposta. 
7.4.6.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superior ao melhor preço. 
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7.4.6.2- Para efeito do disposto no 7.4.6.1, ocorrendo , o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 
prazo de quinze minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 7.4.6.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o 

• exercício do mesmo direito, também todos no prazo de quinze minutos cada, sob pena 
de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 
7.4.6.2, inciso I deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
7.4.6.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.6.2 deste 
Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame. 
7.4.6.4 - O disposto no item 7.4.6.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global DESTA LICITAÇÃO, 
entre as LICITANTES classificadas; 
7.4.9- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação 

• 
nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação; 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
8.1- A adjudicação/homologação da presente licitação ao licitante vencedor será 
efetivada mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de 
ultrapassado o prazo recursal se houver e será de competência do(s) Secretário(s) 
Ge stor(es). 

9.0 - DOS PRAZOS - PARA INÍCIO. EXECUÇÃO DO SERVIÇOS 
9.1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente 
Tomada de Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
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9.2-0 prazo para início dos serviços será de 05 (dias) contados a partir da assinatura 
do contrato; 
9.3-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeito às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 
9.4-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora 
e seus Anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram 
de base ao processo licitatório. 
9.5-0 prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única 

• 	prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
9.6-É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de 
Contrato" no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação 
consoante prevê a Lei na 8.666/93 e alterações posteriores. 

10.0 - DOS PRAZOS:, 
10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
casos e formas previstos na Lei ri2  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, conforme previsto no termo de contrato. 
10.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de 
competência, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

O 	11.0 -DAS OBRIGAÇÕES_DA CONTRATANTE e CONTRATADA; 
11.1. As obrigações das partes estarão previstas no Anexo 111- Termo de Contrato. 

12.0 - DAS CONDOES DE PAGAMENTO  
12.1. As condições de pagamento estarão previstas no Anexo 111 - Termo de Contrato. 

13.0 - DA FONTE DE RECURSOS 
13.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária: 

ÓRGÃO / UND 
ORÇAMENTARIA 

CÓDIGO 
/DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 
FONTE 

ELEMENTO DE 
DESPESAS DE DESPESAS 

 

SUBELEMENTO 
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2201 
13 392 0009 

2.095 
1715000000 3.3.90.39.00 3.3.90.39.05 

DESCRIÇÃO Promoção à Manifestações e Eventos Culturais, Folclóricas, Artist.de Int Social 

14.0 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
14,1. As condições de reajuste, repactuação e recomposição de preços estarão prevista 
no Anexo III - Termo de Contrato. 

15.0 - DAS AL ERAÇÔES CONTRATUAIS  
15.1- As alterações contratuais estarão prevista no Anexo III - Termo de Contrato. 

16.0 - DA SUB-CONTRATAÇÃO  
16.1. É VEDADA a subcontratação Total ou PARCIAL do objeto deste Contrato na forma 
prevista no art. 78, inciso VI da Lei 8.666/93. 

17.0 - DAS SANÇÕES ADMINI TRAMAS  
17.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida 
do Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de 
atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontados "ex- officio" 
da Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Kialica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova a sua reabilitação. 
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e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da 
(s) eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços; 

18.0 - DAS RESCISÕES CONT TUAIS 
18.1 - Os casos de rescisão contratual estarão previstos no Anexo III - Termo de 
Contrato. 

19,1. DOS RECURSO ADMINISTRATIVOS:  
19.1.1. Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, 

• caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação do ato, contados da data da publicação na imprensa oficial, do respectivo 
julgamento, ou no caso do artigo 109, § 12  de Lei n2  8.666/93, imediatamente após a 
lavratura da respectiva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que 
foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados. 
19.1.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
19.1.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de CASCAVEL. 
19.1.4. Todos os recursos administrativos poderão ser encaminhados para o e-mail 
oficial: licitacao@cascavel.ce.gov.br, ou ainda protocolados diretamente no setor dede 
licitação da prefeitura municipal de Cascavel-Ce. 
19.1.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), 
o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso 
pelo(s) Secretário(s). 
19.1.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pela Licitante. 
19.1.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
19.1.8. O recurso terá efeito suspensivo. 
19.1.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
19.1.10. A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente(a) ou 
Secretário(s) - em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato 
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resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão e da Prefeitura de 
CASCAVEL, como também na forma original da publicação do aviso de licitação. 
19.1.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitação. 

19.2- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO:  
a) O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal 
da empresa no setor de licitação no prazo estipulado no item 19.1, com dados de 
contato da impugnante no qual a Comissão enviará resposta ao pedido. 
13) Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de CASCAVEL; 
ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado 
civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, 
assinada dentro do prazo editalício; 
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
contra razoados; 
iv) O pedido, com suas especificações. 
192.1 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste 
edital não serão conhecidos. 

20.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer 
disposições deste EditaL 
20.2. Não será concedido prazo para a apresentação da documentação e proposta 
exigidas no Edital e não apresentadas no dia, hora e local fixados no preâmbulo do 
edital. 
20.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo modificações ou substituições das 
propostas, ou quaisquer outros documentos bem como não serão aceitas propostas 
diversas das constantes dos documentos apresentados. 
20.4. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, 
este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
20.5. A Administração Municipal poderá anular ou revogar esta licitação nos termos do 
Art. 49 da Lei n° 8.666/93. 
20.6. Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que forem 
adjudicados em consequência desta licitação. 
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20.7. O contratante será o responsável pelos ônus sucumbenciais (custas judiciais, 
despesas e honorários advocatícios) devidos caso o Município não consiga ..xito na 
execução do serviço. 
20.8. No caso de êxito do município na prestação do serviço, o licitante vencedor fará 
jus aos honorários sucumbenciais decorrentes das respectivas sentenças judiciais 
recuperativas. 
20.9. O licitante que apresentar proposta relativa a esta licitação subentender-se-á que 
aceita todas as condições deste Edital, bem como que recebeu todos os documentos e 
informações sobre as condições locais para o cumprimento das obrigações. 
20.10. Os casos omissos serão dirimidos na forma da Lei Federal ng 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
20.11. Os licitantes considerados EPP ou ME gozarão do disposto na LC 123/2006. 
20.12. Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão 
Permanente de Licitação, situada na sede Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650, Bairro 
Rio Novo, Cascavel, Estado do Ceará, mediante Termo de Retirada de. Edital/Protwolo, 
nos horários de 08h as 12h00h e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estada do 
Ceará - TCE (https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.phpflicitacaoiabertas)  ou ainda 
pelo 	Site 	Oficial 	da 	Prefeitura 	Municipal 	de 	CASCAVEL 
(https://www.cascavel.ce.gov.br).  
20.13. Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e 
esclarecimentos pertinentes, poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de 
Licitação em horário de expediente. 

21.0 - DO FORO 
21.1. Fica eleito o foro da Comarca de CASCAVEL, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

CASCAVEL (CE), 16 de agosto de 2023. 

ãwcii 4)Uci, c5,1 
Sara Wânia de 	ezes Pedrosa 

Presidente da Comissa ermanente de Licitação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA CONSULTORIA E ASSESSORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO NA 
IMPLANTAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N2  195 DE 08 DE JULHO DE 2022 NO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, VISANDO ADOTAR MECANISMOS DE EXECUÇÃO, 
INSTRUMENTALIZAÇÃO E MONITORAMENTO, CONTROLE AOS ASPECTOS 

• ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS, BEM COMO A CONSULTORIA E SUPORTE 
VISANDO O ATENDIMENTO DOS AGENTES CULTURAIS CASCAVELENSES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA, DO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE. 

1.2. ÓRGÃOS INTERESSADOS: 

Prefeitura Municipal de Cascavel, através da(s) seguinte(s) Unidade(s) 
Administrativa(s): 

- SECRETARIA DE CULTURA. 

2. JUSTIFICATIVAS 

2.1. DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO: 

o 	Justifica-se a contratação dos serviços acima referidos, para atendimento das 
exigências legais, principalmente dos Órgãos de Fiscalização e Controle Externo, que 
demandam dos setores administrativos qualificação técnica e constante 
aperfeiçoamento para atender a legislação vigente e cumprir com as responsabilidades 

dos setores envolvidos nessa contratação. 

Os serviços de consultoria técnica administrativa no planejamento, orientação e 
acompanhamento dos procedimentos de contratação são necessários para 
cumprimento das obrigações desta Secretaria, devido a necessidade de instrução para 
o bom desempenho das atividades relacionadas à aquisição de bens ou contratação de 
serviços, baseado em documentos que subsidiem a autoridade competente na tomada 
de decisão com base na Lei n° 8.6661/93 e alterações, Lei n° 10.520/02 e Lei n° 

14.133/21. 
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Essa contratação é fundamental para executar os recursos da Lei Paulo Gustavo, 
que trata-se de uma política de recebimento de recurso, conforme previsão da Lei 
Complementar Federal 195/22, regulamentada pelo decreto federal n2  11.525 de 11 de 
maio de 2023, que propõe ações emergenciais distribuídas no setor cultural a serem 
adotadas como medidas de enfrentamento de forma a minimizar os impactos da 
pandemia do COVID-19 no município de Cascavel/CE, visto que o setor cultural foi 
extremamente atingido e prejudicado, desta maneira, necessitando de suporte para a 
sua recuperação em todas as dimensões de atuação, não apenas a dimensão econômica, 
mas também a cidadã e a simbólica. 

A LC 195/2022 tinha sua execução prevista para o ano de 2022, mas por 
questões legais e cronológicas teve sua execução prorrogada para o ano de 202 3 e a Lei 
14399/2022, tem sua execução para 2023. 

Sobre a Lei Complementar N2  195, de 08 de julho de 2022: Dispõe sobre apoio 
financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir 
ações emergenciais direcionadas ao setor cultural; altera a Lei Complementar n2  101, 
de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para não contabilizar na meta 
de resultado primário as transferências federais aos demais entes da Federação para 
enfrentamento das consequências sociais e econômicas no setor cultural decorrentes 
de calamidades públicas ou pandemias; e altera a Lei n2  8.313, de 23 de dezembro de 
1991, para atribuir outras fontes de recursos ao Fundo Nacional da Cultura (FNC). • 	A lei estabelece prazos exíguos para sua adesão e realização conforme seu 
artigo: 

Art. 12  Esta Lei Complementar dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor 
cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da 
pandemia da covidl9. 

§ 32  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão manifestar o interesse em 
receber os recursos previstos nos artigos 52  e 82  ou somente os recursos previstos nos 
artigos 52  ou 82  desta Lei Complementar. 

§ Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão, em até 60 (sessenta) 
dias após a abertura de plataforma eletrônica federal, plano de ação para solicitar os 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.cesov.br  1 E-mail: licitacao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

recursos previstos nos artigos 52  e 82  desta Lei Complementar, conforme a escolha 
referida no § 32  deste artigo. 

Cabe a esta pasta agir tempestivamente, iniciando imediatamente os estudos 
para integrar esses dois importantes instrumentos de fomento a cultura a 
programação de ações culturais municipais para o ano de 2023. 

Adequando as possibilidades elencadas em cada diploma legal, as realidades da 
cultura local. Instrumentalizando a pasta no atendimento das exigências legais de cada 
programa, entre as quais destaco a necessidade de participação social no debate para a 
aplicação dos recursos entre as diversas possibilidades estabelecidas em cada 
legislação, à necessidade de estabelecer um Plano de Trabalho e a elaboração de 
Editais de Chamamento Público, para cada Lei, como instrumento convocatório de 
participação. 

Cabe um destaque na urgência dessa demanda, a Lei Complementar N2  195, de 
08 de julho de 2022, que instituiu a Política Nacional Paulo Gustavo de Fomento à 
Cultura, no Artigo 32, estabelece que: 

§ 42  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão, em até 60 (sessenta) 
dias após a abertura de plataforma eletrônica federal, plano de ação para solicitar os 
recursos previstos nos artigos. 52  e 82  desta Lei Complementar, conforme a escolha 
referida no § 32  deste artigo. 

A necessidade das contratações dos serviços elencados neste projeto básico 
justifica-se, ainda, em virtude de não haver na estrutura organizacional da Secretaria 
DE CULTURA, quadro funcional com tal competência/atribuição suficiente para 
atender toda a demanda de implantação da lei. 

Portanto, resta demonstrado que o apoio técnico é indispensável como 
ferramenta contínua de orientação segura para os agentes públicos envolvidos nas 
atividades de contratações públicas, controle interno, de modo a atuarem dentro da 
sua legalidade e em consonância com a legislação vigente. Outro ponto importante é 
que o prazo exíguo estabelecido na Lei Complementar N2  195/2022. A demora no 
inicio desse processo pode comprometer o cumprimento do prazo estabelecido, 
fazendo com que o município perca esse importante recurso. 
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2.2. DA NATUREZA CONTINUADA DOS SERVIÇOS: 

Trata-se de serviço contínuo, sem dedicação de mão de obra exclusiva, essencial 
para implantação e execução da Lei Complementar n2  195/2022, bem como o acesso 
público às informações e orientações necessárias as instituições e agentes culturais 
Cascavelenses. 

A eventual paralisação dos serviços contratados pode implicar na aplicação de 
penalidades à Secretaria, prejuízo na perda de dados/informações, comprometimento 
na prestação dos serviços públicos e no cumprimento da missão institucional do órgão. 

Frisa-se que tais serviços se enquadram na definição de serviços continuados 
prevista no art. 15, da instrução Normativa SEGES/MP n° 5/2017, transcrito abaixo: 

Art. 15. Os serviços prestados de forma contínua são 
aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à 
necessidade pública de forma permanente e continua, 
por mais de um exercício financeiro, assegurando a 
integridade do patrimônio público ou o funcionamento 
das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de 
modo que sua interrupção possa comprometer a 
prestação de um serviço público ou o cumprimento da 
missão institucional. 

Acerca de quais tipos de serviços são considerados contínuos esclarecemos que, na 
falta de uma legislação específica que regulamente e defina quais são os serviços 
públicos essenciais e de natureza continuada, algumas administrações públicas usam 
analogamente a Lei n° 7.783, de 28 de junho de 1989, ou seja, a Lei de Greve. Em seu 
artigo 10 e incisos, são elencados um rol de serviços ou atividades consideradas 
essenciais, transcrevemos: 

"Art. 10 - São considerados serviços ou atividades essenciais: 
I- Tratamento e abastecimento de água; Produção e distribuição de energia elétrica, gás 
e combustíveis. 
II - Assistência médica e hospitalar; 

III - Distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos; 
IV - Funerários; 
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V - Transporte coletivo; 
VI - Captação e tratamento de esgoto e lixo; 
VII - Telecomunicações; 
VIII - Guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais 
nucleares; 
IX - Processamento de dados ligados a serviços essenciais; 
X - Controle de tráfego aéreo; 
XI - Compensação bancária. " (grifo nosso) 

411 	Contudo, o caráter contínuo da presente contratação se deve ao fato da necessidade de 
pleno cumprimento Lei Complementar 195 pela administração pública municipal e 
seus órgãos. 
3. DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

3.1. LOTE/SERVIÇOS: 

Lote único 

Item Descrição Quant Unid 
Valor 

Unitário 
Valor total 

(médio] médio) 
 

1.0 

Prestação 	de 	consultoria 	e 
assessoria de apoio administrativo 
na implantação da lei complementar 
n2  195 de 08 de julho de 2022 no 
município de Cascavel/ce, visando 
adotar. mecanismos de execução, 
instrumentalização 	 e 
monitoramento, 	controle 	aos 
aspectos 	administrativos 	e 
financeiros. 

03 Meses R$ 7.675,00 R$ 23.C25,00 

Prestação 	de 	serviço 	suporte • 
visando o atendimento dos agentes •• 

2.0 culturais 	Cascavelenses, 	com 
atendimento presencial 5 dias na 
semana e atendimento virtual aos 

03 Meses R$ 6.980,00 RS 20.940,00 
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finais de semana. 

3.1.1. Os preços unitários e globais fixados na tabela do item anterior, serão adotados 
como os preços de referência e máximos admitidos pela administração, conforme 
previsto no art. 40, X, da Lei n° 8.666/1993. 3.1.2. Os serviços serão contratados POR 
LOTE, sob o Regime de Execução Indireta e a Empreitada por Preço Unitário, ou seja, o 
pagamento será feito apenas pelos serviços efetivamente executados. 

410 	
3.2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

3.2.1. ITEM 01- CONSULTORIA E ASSESSORIA NA IMPLATANÇÃO DA LEI 

Orientação para revisão da legalidade de procedimentos administrativos da 
implantação da Lei Paulo Gustavo; 

Orientação e acompanhamento do gerenciamento do Plano de Ação; 

Instrução aos servidores quanto a geração de informações para envio no Mapa Cultural 
de Cascavel e junto ao Ministério da Cultura; 

Orientação junto aos Agentes Públicos sobre alterações da legislação ou ainda na 
edição de portarias, resoluções etc; 

Acompanhamento e Monitoramento do Plano de Ação observando o alcance dos 
objetivos, cumprimento de metas, ações, vigência, fundo vinculado, itens de despesa. 

Acompanhamento do órgão gestor na criação da Comissão de avaliação e julgamento, 
no alinhamento e elaboração do(s) Edital (is) até sua publicação e julgamento para 
atendimento das LC 195/22. 

Assessorar na execução de rotinas próprias da diretoria de cultura, quanto ao 
fluxograma de tramitação dos projetos culturais; 

3.2.2. ITEM 02 - SUPORTE AOS AGENTES CULTURAIS 

Manter funcionário e/ou representante da empresa no município (prestação de 
serviços in loco) por no mínimo 08 (oito) horas semanais. 
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Manter funcionário e/ou representante da empresa no município (prestação de 
serviços ON-LINE) por no mínimo 05 dias da semana. 

Manter um plantão tira dúvidas em horário comercial aos finais de semana. 

Prestação de serviços para consultoria e suporte aos agentes culturais de Cascavel com 
informações sobre os editais, operacionalização do Mapa cultura, implementação dos 
processos necessários, inserção dos dados, parametrização e/ou importação de dados 
necessários à orientação dos artistas na apresentação dos seus projetos 

4. EQUIPE TÉCNICA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1. Para os serviços objeto deste Termo de Referência, deverão ser disponibilizados 
de forma presencial, na sede da CONTRATANTE, e não presencial, os profissionais 
abaixo especificados: 

4.1.1. PRESENCIAL: 

a) 01 (um) profissional com formação acadêmica de nível superior em Gestão Pública, 
com experiência comprovada em Gestão Cultural, com carga horária semanal de, no 
mínimo, 08 (oito) horas, para orientações e acompanhamento das atividades junto ao 
órgão contratante. 

b) 02 (dois) profissionais de nível médio, com experiência comprovada em Gestão e ou 
produção Cultural, com carga horária semanal de, no mínimo, 40 (quarenta) horas, 
para orientações e acompanhamento das atividades junto ao órgão contratante. 

c) A carga horária PRESENCIAL refere-se à soma das demandas do órgão contratante. 
Os serviços deverão ser realizados somente por profissionais devidamente habilitados 
e em observância ao que prescreve este instrumento. 

4.1.1.1. Deverá(ão) ser indicado, no mínimo, 01 (um) profissional. 

a) Indicar o mesmo profissional para cumprir a carga horária presencial de ambos os 
itens, desde que a licitante comprove, na fase de habilitação do certame, que este 
profissional possui disponibilidade para cumprir a carga horária semanal somada de 

ambos os itens, ou seja, 40 horas/semana. Este profissional deverá atender a todas as 
exigências de qualificação técnico-profissional exigidos para fins de habilitação. 
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b) Indicar profissionais distintos para cumprir a carga horária presencial de cada item 
(20 horas/semana). Neste caso, deverá ser indicado 01 (um) profissional para cada 
item e cada um destes deverá atender, separadamente, a todas as exigências de 
qualificação técnico-profissional exigidos para fins de habilitação. 

4.1.2. NÃO PRESENCIAL 

a) 01 (um) profissional com formação acadêmica de nível superior em Direito, que não 
terá carga-horária presencial, sendo seus serviços executados conforme demandas e 
necessidades do órgão contratante. 

b) 01 (um) profissional de nível médio, com experiência comprovada em Gestão e ou 
produção Cultural, que não terá carga-horária presencial, sendo seus serviços 
executados conforme demandas de plantão tira dúvidas online. 

b) A carga horária NÃO PRESENCIAL refere-se à demanda consultiva prestada por 
escrito através de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional via consulta 
escrita formalizada, via telefone, chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da 
comunicação e informação, que será ilimitada e em tempo integral, prestada pela 
contratada de qualquer lugar, a critério da contratada. 

c) Os serviços NÃO PRESENCIAIS em tempo integral de consultoria, serão prestados de 
qualquer lugar, a critério da contratada, sem limite de quantidade para realização de 
consultas a serem feitas por servidores da SETECULT decorrentes de dúvidas 
suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser 
dada de forma formal, preferencialmente no formato de parecer, somente por 
profissionais devidamente habilitados e em observância ao que prescreve este 
instrumento. 

S. LOCAL E FORMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de 
Cascavel - CE, correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, 
condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias à 
execução dos serviços a expensas da contratada. 
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5.2. Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da 
contratada, por demanda Consultiva ilimitada, prestada por escrito através de correio 
eletrônico (e-mail) ou por telefone, de forma convencional via Consulta Escrita 
formalizada à Contratada. 

5.3. A execução dos serviços poderá ser feita de forma fracionada ou em sua totalidade, 
de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratarão, 
iniciados mediante ORDEM DE SERVIÇOS, emitida pela Secretaria de cultura constando 
as informações relevantes à execução dos serviços. 

6. DO SUCEDÂNEO LEGAL DOS CONTRATOS 

6.1. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer 
natureza, podendo a rescisão dos contratos ocorrer nos termos dos arts. 77 a 79 da Lei 
n° 8.666/93. 

6.2. A contratação será regida pela Lei n° 8.666/93 e pelas disposições 
complementares do Código Civil. 

7. DOS PRAZOS: 

7.1. Os serviços serão iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da 
ORDEM DE SERVIÇOS. 

7.2. O Prazo de execução dos serviços será de 12 (DOZE) MESES, contados da data de 
recebimento da ordem de serviços pela Contratada. 

7.3. O Prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da 
data de sua assinatura. 

7.4. Os prazos de execução dos serviços e vigência contratual poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preçJs e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses, em 
conformidade com o art. 57, II da Lei n° 8.666/1993 e alterações posteriores. 

7.4.1. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela Unidade Administrativa Contratante 
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7.5. O prazo para início do órgão contratante. 

8. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

8.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inicloneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida á reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das 
demais cominações legais. 

8.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a 
prévia defesa: I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 
8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução 
do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em 
corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 
efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
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III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento 
à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

83. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas 
nos incisos I, Il e III do item anterior e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL/CE no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. 

Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de 
crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e judicial. 

8.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 deste Termo de Referência, 
poderão ser aplicadas às licitantes que, em razão do contrato objeto desta licitação; 1 -
praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

- demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 
em virtude de atos ilícitos praticados; 

III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

8.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 deste Termo de Referência 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

8.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firm ar o Contrato 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será 
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total 
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adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 

8.8. As sanções previstas no item anterior não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este Termo de Referência, e no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas comunicarem seu desinteresse. 

9. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES 
• ESTIMADOS DA DESPESA, DO REAJUSTE E DA REVISÃO DO VALOR CONTRATADO, 

E DO PAGAMENTO 

9.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão à conta de recursos 
consignados no vigente Orçamento Municipal, nas seguintes rubricas orçamentárias: 

ÓRGÃO / UND 
ORÇAMENTAR! 
A 

CÓDIGO 
/DOTAÇÃO 

ORÇAMENTAR! 
A 

FONTE 
ELEMENTO 

DE 
DESPESAS 

SUBELEMENT 
ODE 

DESPESAS 

2201 
13 392 0009 

2.095 
171500000 

O 
3.3.90.39.0 

O 
3.3.90.39.05 

DESCRIÇÃO 
Promoção à Manifestações e Eventos Culturais, Folclóricas, 
Artistde Int. Social 

Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria / 3.3.90.39.00 - Outros 
Serv. Terc. - Pessoa jurídica. 

9.2. VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

R$ 43.965,00 (quarenta e três mil novecentos e sessenta e cinco reais) 

9.3. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO: 

Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e 
Serviços do município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos. 

9.4. DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL: 
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Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta. Caso exceda-se o prazo supracitado, os preços contratuais 
serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela 
variação do IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
ou outro índice de reajuste cabível. 

9.4.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R = FATOR x V, onde: 	eir 
F.47'01?— 

è 10  C 

onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

lo = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 

I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 

9.4.2. Nos casos de reajuste subsequentes ao primeiro, o prazo mínimo de um ano 
conta-se a partir da data do último reajuste realizado. 

9.4.3. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem pleiteál0, ocorrerá a preclusão do direito. 9 

.4.4. Ocorrerá igualmente a preclusão do direito ao reajuste caso o pedido seja 
formulado depois de extinto o contrato. 

9.5. DA REVISÃO DO CONTRATO: 

Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
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configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 

9.5.1. O pedido de revisão deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos 
aumentos dos custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e 
mediante negociação entre as partes. 

9.6. DO PAGAMENTO: 

O Pagamento será efetuado mensalmente na proporção da execução dos serviços, em 
até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos 
serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as 
disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária da Contratada. lj 

9.6.1. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil deverá ser 
apresentada à administração Municipal de Cascavel/CE, até o 5o (quinto) dia útil do 
mês subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação. 

9.6.2. A documentação tratada no caput deste item será a seguinte: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do 
contrato; 

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
inclusive em relação as contribuições sociais; 

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

f) Prova de Regularidade relativa à justiça do Trabalho; 

9.6.3. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, 
a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências. 
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9.6.4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes 
casos: 

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do 
prazo fixado; b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com 
terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

9.6.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM= lx N xVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (Tx /100) / 365 

Tx = IPÇA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. A Contratante se obriga a: 

a) Permitir ao pessoal da contratada, acesso aos sistemas/computadores necessários 
para a prestação dos serviços; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de.  

Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 
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c) Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço; 

d) A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na 
execução do contrato; 

e) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto ou 
que venham a ser solicitados pelo representante da Contratada; 

f) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de 

• acordo com as especificações trazidas neste Termo; 

g) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração 
ou irregularidade na execução do Contrato; 

h) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou 
eventuais omissões constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE, independente da responsabilidade, mesmo após a conclusão das 
etapas e do encerramento do contrato e que forem julgadas como necessárias à 
conclusão do processo de desapropriação e indenização; 

i) Contatar a Contratada através de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional 
via consulta escrita formalizada, via telefone, chat de mensagem, ou outro recurso de 
tecnologia da comunicação e informação, quando necessário realizar consulta não-
presencial; 

• 	j) Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias ao Termo de Referência. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 
acordo com o especificado neste termo, observando ainda todas as normas técnicas 
que eventualmente regulem os serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 
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b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência dos serviços; 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidad e(s) 
máximas do(s) objeto(os) ou do valor inicial atualizado do contrato, de acordo ccm o 
Art. 65, § 12  da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Município; 

g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
MUNICÍPIO, não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as 
especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato; 

i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a realização dos 
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo de 
referência; 
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j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

k) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

I) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual; 

m) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela 
administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e 
exigências especificadas neste Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do 
Contratado, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do 
MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sejam relacionados ou não com a execução deste objeto; 

p) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, 
nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos 
pagamentos à CONTRATADA; 

q) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da 
execução em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

r) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento 

a ser observado na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão 
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reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de 
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente; 

11.2. A contratada autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que 
lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

11.3. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá a contratada 
das responsabilidades previstas neste termo de referência. 

11.4. A falta de quaisquer serviços cuja execução incumbe ao contratado, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 
serviços objeto desta contratação e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

12. DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1 -O Município de Cascavel/CE, através da Secretaria de cultura, e a licitante 
vencedora desta licitação assinarão contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação para este fim expedida pela Contratante, sob pena de 
decair do direito à contratação. 

12.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, ou aceitar/retirar 
o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço constante de sua proposta de preços. 

12.3 - A CONTRATADA deverá indicar preposto aceito pela administração, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que 
for necessário. 

12.3.1 - O preposto, uma vez indicado pela contratada e aceito pela Administração, 
deverá entrar em contato com a unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis após 
a assinatura do contrato, para apresentação e tratar dos assuntos pertinentes à 

execução do contrato, à sua competência, bem como firmar, com o servidor designado 
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para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao 
assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato. 

12.3.2 - A Contratada se obriga, ainda, a utilizar na execução dos serviços, os 
profissionais capacitados e habilitados que se fizerem necessários para a sua conclusão 
com êxito. Caso tenha sido exigida a indicação prévia de profissionais para fins de 
qualificação técnica junto ao certame, estes deverão ser mantidos pela contratada até o 
recebimento definitivo dos serviços, ou mantidos outros profissionais que possuam 
expertise equivalente ou superior, mediante autorização da Contratante. 

12.4 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

123 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

12.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

12.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

12.8 - A CONTRATADA executará os serviços dentro dos padrões estabelecidos no 
Termo de Referência e das normas técnicas brasileiras. 

12.9 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 

12.10 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega e de vigência 
contratual deverão seguir as previsões do Termo de Referência. 

12.11 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, 
ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
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12.16 - 0(s) licitante(s) vencedor(es) da presente licitação, a critério da contratante, 
deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia numa das modalidades abaixo, nos 
termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária; 

d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados. 

12.16.1 - O prazo estabelecido no caput deste subitem poderá ser prorrogável por igual 
período, a critério da contratante; 

12.17 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. 

12.18 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da 
prestação a que se refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4o do 
artigo 56 da Lei n° 8.666/93. 

12.19 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, em conta específica, a mesma será devolvida 
monetariamente, nos termos do parágrafo 4° Artigo 56 do citado diploma legal, e suas 
alterações posteriores; 

12.20 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada 
depois de certificado, peio MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, desde que o objeto 
contratado tenha sido totalmente realizado a contento; 

12.21 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados 
do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s). 

12.22 - Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia 
proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas neste 
documento. 

13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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13.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante 
da Unidade Administrativa Contratante, especialmente designado para este fim, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

13.1.1. Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

13.1.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para 
substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 

13.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

13.1.4. Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer 
momento, substituir o fiscal/gerente de contrato através de nova designação formal via 
portaria, que deverá ser anexada aos autos. 

13.2. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato 
serão disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua 
ausência, pelas disposições legais vigentes. 

13.3. A presença da fiscalização da SAGPT não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 

14. DAS ALTERAÇÕES AO CONTRATO 

14.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações 
ou alterações no Termo de referência e especificações. 

14.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem em aumento ou diminuição dos 
serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, o valor respectivo, para 
efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base na proposta. 

14.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham na proposta da licitante, serão 
utilizados os preços unitários obtidos pelo Município de Cascavel/CE em, no mínimo, 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: licitacao@cascavel.ce.gov.  )r 

CNPJ n° 07.589.36910001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 



o Pe 
Orde 	e Despes 
da Se 4 retaria DE CUL RA de Cascavel/CE 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

03 (três) pesquisas de mercado, e aplicado o percentual de desconto da proposta 
vencedora em relação ao valor estimado da licitação. 

14.4 - À CONTRATANTE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos 
serviços, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato, nos termos do art. 65, 
parágrafo lo, da Lei n° 8.666/93. 

14.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços, o contrato será 
objeto de Termo Aditivo, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos 
dos Itens 14.2 e 14.3 deste Instrumento. 

14.6- O contrato decorrente desta licitação poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 5 8 ,1 e artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Tomada de Preços, constando todas as condições necessárias 
e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer 
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. 

16.2. Reproduza-se este Termo de Referência na minuta do edital e no edital. 

Cascavel, CE 16 de agosto de 2023. 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO Il - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

LOCAL E DATA 

A 
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de CASCAVEL 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 	/TP 

OBJETO: 	 

PREZADOS SENHORES, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta para execução dos serviços objeto do 
Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 	/TP, pelo preço global de R$ 	  
	 ) com prazo de execução 	 conforme planilha de 
preços a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD Valor 
Unitário 

Valor 
Total  

MÊS 12 

, 

Em 
algarismos 

e por 
extenso 

Em 
algarismos 

e por 
, 	extenso 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

Neste ato, declaramos de que assumimos inteira responsabilidade pelos serviços 
prestados e, que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que 
serão iniciados a partir da ordem de serviços. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar 
o contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse 
fim o Sr.  Carteira de Identidade n°. expedida em 
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Órgão Expedidor 	 e CPF n° 	como representante legal desta 
empresa. 

DADOS DO PROPONENTE: 

a) Razão Social 
b) Endereço 
c) Telefone 
d) E-mail 

• 	e) 	CNPJ: 
O 	Banco/Agência e Conta Corrente: 
g) 	Validade da Proposta:   	) dias, contados da data de sua 

apresentação. (OBS.: Não inferior a 60 dias) 

Nesta oportunidade, DECLARAMOS que no valor proposto estão inclusos os impostos, 
encargos sociais e trabalhistas e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; 
que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste 
edital; que os mesmos serão executados conforme exigência editalícia e contratual e 
que serão iniciados dentro do prazo ali estipulado. 

Atenciosamente, 

Assinatura Proponente Carimbo da empresa 
/Assinatura do responsável legal 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE CASCAVEL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 	, COM 
	 NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS: 

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n2  07.589.369/0001-20, com sede Av. Chanceler Edson Queiroz, 
2650, Bairro Rio Novo, Cascavel, Estado do Ceará, através da Secretaria/Fundo 
  neste ato representado(a) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, Sr. 
	 portador(a) do CPF 	, doravante denominada de 
CONTRATANTE, e, do outro lado, 	 com endereço à 	, inscrita no 
CPF/CNPJ sob o n2 , representado(a) por , portador do CPF n2 , ao 
fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de 
TOMADA DE PREÇOS n° /TP, em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às 
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E REGIME DE EXECUÇÃO  
1.1 - Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n2 	/TP, devidamente 
homologada pela autoridade competente, ao fim assinado e a proposta da Contratada, 
tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição, na Lei n2  
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
1.2 - A execução do presente contrato será indireta e regrada sob regime de 
empreitada por preço unitário, na forma do Art. 10, inciso II, alínea "b", da Lei 
8.666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de 	 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL. DO PAGAMENTO. DO 
REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

	

3.1 - O valor Global da presente avença é de R$     ), a ser pago 
mensalmente, em conformidade com a execução dos serviços prestados no período 
respectivo, mediante atesto do recebimento do serviço prestado e notas fiscais/faturas, 
observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte: 
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ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID. QTD. 
VR. 

UNIT. 
VR. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 
(valor global por extenso) 

3.2 - Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 
(trinta) dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com 
os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto 
básico. 
3.3 - Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas 
em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL-CE, acompanhado das Certidões 
Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas 
em contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, 
trabalhistas e fiscais; 
3.4.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 
1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser 
feita através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa. 

3.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de OS (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
3.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa. 
3.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

O normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
3.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
3.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
3.12 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 

• 	3.13 - REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
3.14 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor 
pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos 
serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
4.1- O presente instrumento terá prazo de execução e vigência a partir da data de sua 
assinatura por 12 (doze) meses, podendo se houver interesse do Município e for 
devidamente justificado e autorizado pela Autoridade Competente, ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, conforme inciso II do art. 57 da Lei n2. 8.666/93 e suas 
alterações. 
4.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, após a 
emissão da ordem de serviços pela SECRETARIA DE 	 

CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deverá prestar os serviços objeto desta licitação em conformidade 
com o que prescreve as especificações do instrumento convocatório/edital, em 
conformidade ainda com o teor do anexo I - e em observância aos ditames da Lei 
Federal n2  8.666/93, instrumentos estes que fazem parte integrante deste Termo de 
Referência para todos os efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição. 
5.2 Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente 
qualificados para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr 
êxito e segurança, avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar c 
Município de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda judicial. 
5.3 Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos 
disponibilizados pelo Município. 
5.4 Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre 
elas para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil. 
5.5 Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e 
exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o 
Município Contratante. 
5.6 Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em 
conformidade com o que prescreve o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93. 
5.7 A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo 
de informações prevista no Termo de Referência. 
5.8 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
CASCAVEL por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
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inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de CASCAVEL; 
5.9 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do CONTRATO; 
5.10. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
5.11. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na execução do objeto contratual; 
5.12. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com 
as pessoas envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo 
empregatícto com a Contratante; 
5.13. A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela contratante. 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGA-SE A CONTRATANTE a: 
6.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, 
consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/93. 
6.2 - Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela 
administração exercer ampla, e restrita e permanente fiscalização de todas as fases de 
execução das obrigações e do desempenho da Contratada, sem prejuízo do dever desta 
de fiscalizar seus empregados prepostos ou subordinados. 
6.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
6.4 - Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas, pelo setor competente. 
6.5 - Oferecer condições de trabalho ao CONTRATADO, nos locais dos serviços, caso 
seja necessária a visita da CONTRATADA à Prefeitura Municipal. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA E DO SIGILO 
7.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e 
integridade dos dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e 
transporte das informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em 
conformidade com a legislação vigente. 
7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos 
de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, 
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civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada 
utilização. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
8.L A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1fi, do 
art. 65, da Lei de Licitações. 

(110 	CLÁUSULA NONA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
9.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária n-12  
 , cujo elemento de despesa é 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - A licitante que, convocada pela Comissão Permanente de Licitação para assinar o 
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA 
DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela CPL; estará sujeita à suspensão 
temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
CASCAVEL, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de 
mora prevista no presente Edital, podendo a PMC rescindir unilateralmente o contrato. 
À contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de CASCAVEL, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de CASCAVEL. 
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como 
inidonea para licitar e contratar com o Município de CASCAVEL. 
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMC, à licitante vencedora 
desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes 
casos: 

10.4.1- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL. 
10.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE CASCAVEL poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR 
E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, poderão também ser aplicadas às 
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licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer 
órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
111 - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de CASCAVEL pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência da(s) Secretaria(s) Contratante(s) 
do município de CASCAVEL. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1 - A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela 
Contratante, devendo os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva 
Ordem de serviço, junto à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for 
mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
11.2. O recebimento provisório dos serviços será dispensado na forma prevista no art. 
74 da Lei 8.666/93, por trata-se de serviços profissionais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1- A rescisão contratual poderá ser: 
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93, ou pela 
CONTRATADA pelo descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais; 
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da ADMINISTRAÇÃO; 
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII, do art. 78, da Lei n2  8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I, do art. 78, acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
13.1- A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria 
de 	 devidamente nomeado como Fiscal de Contrato, o qual deverá 
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atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para 
fins de pagamento. 
13.2- A presença da fiscalização da Secretaria de 	  não elide nem 
diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
13.3- Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como determinar prazo para 
substituição do produto eventualmente fora das especificações. 
13.4- Por ocasião da execução do objeto, o fornecedor deverá apresentar a respectiva 
Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IP 

	

	CASCAVEL, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  07.589.369/0001-20, com sede Av. Chanceler 
Edson Queiroz, 2650, Bairro Rio Novo, Cascavel, Estado do Ceará. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
14.1 - Não será admitida a sub-contratação, sob quaisquer hipóteses, dos serviços 
contratados com base no presente Edital de Tomada de Preços. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. O MUNICÍPIO providenciará a publicação resumida do instrumento contratual na 
imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data nos termos do art. 61, § 12  da Lei n2  8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de CASCAVEL/CE, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

(CE), 	de 	de 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 
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ANEXO IV 
4 

MINUTA DE DECLARAÇÃO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n2  8.666/93 e 
inciso XXXIII do art. 7Q da Constituição Federal). 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 
com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7Q da Constituição Federal e 
de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal ng 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

	- CE, de 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO V 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N2 	/TP 

	 , inscrita no CNPJ no 	 , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a  )  
portador(a) da Carteira de Identidade nt2 	 e do CPF no 	  
. . DECLARA, para fins do disposto no subitem 6.1 do Edital, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32  da Lei Complementar n2  123, de 
14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32  da Lei 
Complementar n2  123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42  do 
artigo 32  da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes "A" e 
"B", pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2  123/2006. 
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ANEXO VI 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

SUPERVENIENTE A HABILITAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N42 	/TP 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
CASCAVEL, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e 
seus anexos; 
b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art 32, §22, da Lei 
n.2  8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei. 

	(CE), 	de 	de 	 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS.: Este formulário deverá ser inserido no envelope "A" 
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ANEXO VII 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N-€1 	/TP 

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA) 

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de 
abertura de documentos de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, 
registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito 
de recurso, renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer 
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel 
timbrado da licitante e assinada por represente legal ou pessoa devidamente 
autorizada, sendo necessário comprovar os poderes do outorgante para fazer a 
delegação acima. 
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